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ATOS DO PODER EXECUTIVO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL
DECRETOS DE 14 DE JULHO DE 2005

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o
inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, RESOLVE

EXONERAR, de conformidade com o disposto no art. 34, da Lei Complementar nº 13,
de 03 de janeiro de 1994,

SANDRA AUGUSTA CYSNE DE SAMPAIO PAULA, do Cargo em Comissão, Símbolo
DAS-2, de Assistente de Serviços II, da Secretaria de Desenvolvimento Rural, com
efeitos a partir de 11 de julho de 2005.

TORNAR SEM EFEITO o decreto que exonerou SANDRA AUGUSTA CYSNE DE
SAMPAIO PAULA, do Cargo em Comissão, Símbolo DAS-2, de Assistente de Serviços
II, da Secretaria de Desenvolvimento Rural, com efeitos a partir de 01 de junho de 2005.

P.P. 15902

ATOS DO PODER EXECUTIVO

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
DECRETOS DE 10 DE AGOSTO DE 2005

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o
inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual, e tendo em vista o que consta no
OF.GDPG.N° 561/2005, de 30 de junho de 2005, da Defensoria Pública do Estado,
RESOLVE

NOMEAR, de conformidade com o disposto no inciso I, do art. 10 e art. 11, da Lei
Complementar n° 13, de 03 de janeiro de 1994 (Estatuto dos Servidores Públicos Civis
do Estado do Piauí), combinado com os arts. 21, 22 e 24, da Lei Complementar n° 03, de
13 de dezembro de 1990 (Lei Orgânica da Defensoria Pública do Estado),

JOÃO CASTELO BRANCO DE VASCONCELOS NETO, para exercer o cargo efetivo de
Defensor Público de 1ª Entrância, do quadro de pessoal da Defensoria Pública do
Estado.

DÉBORA CUNHA VIEIRA, para exercer o cargo efetivo de Defensor Público de 1ª
Entrância, do quadro de pessoal da Defensoria Pública do Estado.
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PORTARIAS E RESOLUÇÕES

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA
UNIDADE DE CORREGEDORIA DA POLÍCIA CIVIL

PORTARIA N.° 111/GAB/05                            Teresina,  09 de agosto de 2005

A DELEGADA CORREGEDORA GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO
DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento na Súmula 473, do
Supremo Tribunal Federal, bem como no art. 53, da Lei Federal nº 9.784/99 c/c art. 164, §
7º da Lei Complementar nº 13, de 03.01.94

 R E S O L V E

ANULAR a Portaria nº 098/GAB/05, de 03.08.05, publicada no Diário Oficial do
Estado do Piauí, nº 147, de 04.08.05, p. 4, por não ter observado expressamente o disposto
nos arts. 154 e 161, ambos da Lei Complementar nº 13, de 03.01.94.

PUBLIQUE-SE
REGISTRE-SE
CUMPRA-SE

Bela. Eugênia Nogueira do Rêgo Monteiro Villa
Delegada de Polícia Civil

Diretora de Unidade de Corregedoria da Polícia Civil
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